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1. OBJETIVO(S) 

Estabelecer procedimentos realizados para a padronização do fluxo sobre dar 
prosseguimento quando os resultados dos exames laboratoriais apresentarem valores críticos e que 
possam repercutir negativamente na evolução do quadro clínico dos pacientes. 

 

2. MATERIAL 

 Computador com Acesso ao Programa Complab; 

 Computador com Acesso ao Programa AGHU; 

 Livro com registro em planilhas dos exames críticos; 

 Tabelas impressas para consulta rápida dos valores críticos dos exames 
laboratoriais; 

 Ramais dos setores do Hospital; 

 Telefone. 

 

3. ABRANGÊNCIA/APLICAÇÃO 

 Técnico de laboratório 
 Farmacêutico-Bioquímico. 
 Biomédico 
 Biólogo 
 Residentes e estagiários 
 Equipe assistencial do Hospital e Pacientes da rotina externa. 
 

4. ATIVIDADES 

 Quando os resultados dos exames laboratoriais apresentarem valores críticos, 
conforme os critérios de alteração estabelecidos no POP.ULACC.XX Comunicação de Valores Críticos 
de Exames Laboratoriais – ULACC/HUAB (Tabelas 1,2,3,4), estes devem ser comunicados a equipe 
assistencial do HUAB e, aos pacientes da rotina externa quando ocorrer com os exames externos. 

Pacientes Internos nos setores do HUAB: 

 Diante dos resultados críticos o Farmacêutico/ Biomédico/ Biólogo contacta pelo 
telefone, com a devida urgência, os setores assistenciais do hospital onde o paciente está internado 
e comunica o resultado ao médico, enfermeiro, fisioterapeuta, dentista, residente e/ou demais 
assistenciais da equipe Multiprofissional envolvidos nos processos e, registra na planilha 1 do 
POP.ULACC.XX Comunicação de Valores Críticos de Exames Laboratoriais – ULACC/HUAB.
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 O profissional do setor assistencial faz a confirmação verbal durante a ligação, por 
meio da leitura conferida no Complab, e o Farmacêutico/ Biomédico/ Biólogo faz a anotação na 
planilha. 

 O profissional responsável pelo setor do paciente que apresntar resultados críticos 
nos exames laboratoriais, que está sendo contactado pelo telefone, deverá avaliar o paciente e dar 
prosseguimento e realizar as condutas clínicas pertinentes. 

Pacientes da rotina externa laboratorial: 

 Diante dos resultados críticos dos exames laboratoriais dos pacientes da rotina 
externa laboratorial, o Farmacêutico/ Biomédico/ Biólogo contacta pelo telefone pessoal do 
paciente que deverá está registrado no cadastro do mesmo no COMPLAB, com a devida urgência, 
para que o mesmo retorne ao profissional que solicitou tais exames e, desta forma, possa dar 
prosseguimento e realizar as condutas clínicas pertinentes. 

 Caso o cadastro do paciente externo não apresente telefone pessoal, o 
Farmacêutico/ Biomédico/ Biólogo deverá buscar a recepção do HUAB para consultar via sistema 
AGHU o registro deste telefone pessoal e assim comunicá-lo para que o mesmo retorne ao 
profissional que solicitou tais exames e, dar prosseguimento e realizar as condutas clínicas 
pertinentes. 

 

5. RECOMENDAÇÕES 

 Recomenda-se comunicar esses valores críticos o mais rapidamente possível a fim 
de que as medidas clínicas sejam tomadas. Para comprovar esta comunicação dos pacientes 
internos do HUAB registrar em Planilha 1 do POP.ULACC.XX Comunicação de Valores Críticos de 
Exames Laboratoriais – ULACC/HUAB. Para comprovar esta comunicação dos pacientes externos da 
rotina laboratorial, fazer anotação e observação no registro do paciente no próprio COMPLAB. 
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